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Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal
Alegre-ES

Assunto: Projeto de Lei ne O25l2O2?

Sen hor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o
seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egregia Casa de
Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE TEI NE O2SI2O23 - ALTERA REDAçÃO DO INCISO XIII DO

ART. 175, DA rEr Ne 2.608/2003 - CóD|GO DE POSTURAS DO MUNtCtptO

DE ATEGRE- ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,

NE o EME K. NIRRÔ

de Alegre

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Protocolo No 005087/2023 Xora: ,16:58:05

Data: 30/06/2023
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Alegre, 30 de junho de 2023.
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